
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

 

pregão eletrônico nº 046/2024 

 

NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 09.051.762/0001-91, sediada na Rua 
Antonio Bet, 756 SEDE, Encosta do Sol, CEP 88730-000, São Ludgero 
(SC), por seu sócio administrador e advogados devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

1.1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS  

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

8.16. As solicitações dos produtos devem ser realizadas no prazo máximo de 
cinco (05) dias, após o recebimento da nota de empenho, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas Ordens de Compra. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de 
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas 
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de 
Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 
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O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 
questão: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 
I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 – Relator: 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 
Primeira Câmara em 1º/11/2011) 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 
preços do Brasil.  

Sendo improcedente esta impugnação, a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão 
promovente. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, o órgão está 
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e 
o melhor preço. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica 
empresas distantes que fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a 
distância. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 15 dias.                                                                    

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
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questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Ludgero (SC),23 de setembro de 2024. 
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dla_bd[�

184



��������	
����������������
��������������
�
���������
������
	�������������������������
��������������
������	
�������� � �!"��#����������� � �!"���
�� ���������$%���&����"' "!"
$�	
����
	(�
���$)*�%+��,�$)*�%��,��$%-�.�.*��
���
�����	
����(��
��
���
�������
	�/��(0���
��12��
��1��1���13�����
�����������	
��������
�������1��(4
�/���
��������"&��"��"&�
������5(��������
������������	
��
�
���������
	�����������6������6���
��6���
�����7���
��
�8��7�
����
	�
4
��9��

����������

:;<=>:?@A�BAC<>:<D:;�CE�F�G:�HABI=G:G=�CD<>IJ=>A�CD<>IB:A�
:CIK:;�;<G:�

BCLM�NE�OPQORSQTUVWOOOSXPS�

�

>YZ[�FSVOOOOO\FSPU\� L]̂_Ǹ�\�
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 09.051.762/0001-91, sediada na Rua Antonio Bet, 756 SEDE, Encosta do 
Sol, CEP 88730-000, neste ato representado pelo seu representante Bruno Schlickmann, inscrito 
no CPF n. 111.922.539-65, residente na Rua Antonio Bet, 756, Bairro Centro, em São 
Ludgero/SC, 88730-000. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 
Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

São Ludgero (SC), 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 

BRUNO 

SCHLICKMANN

:11192253965

Assinado de forma 

digital por BRUNO 

SCHLICKMANN:11192

253965 

Dados: 2024.08.23 

09:49:08 -03'00'
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Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

    Esta  manifestação  tem  o  exclusivo  interesse  de  demonstrar  a  obrigatoriedade  do
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver
intenção de negar/ignorar o processamento da presente.

    Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de
junho  de  2020  foi  publ icada  medida  provisór ia  983/2020,  convert ida  na  Lei  Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com
entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes
públicos.

    Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no
âmbito da “comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes
públicos de que trata o inciso I”.

    O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a “Simples” que é aquela “que
permite  identificar  o  seu  signatário”  e  a  “avançada”  qualificada  que  utiliza  certificado  digital,  nos
termos do disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

    O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos,
sendo que a “a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público
que  não  envolvam  informações  protegidas  por  grau  de  sigilo”  e  a  assinatura  qualificada  “será
admitida  em  qualquer  comunicação  eletrônica  com  ente  público”.

    Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de
interação eletrônica.

    Importante  ressaltar  que é  obrigação de qualquer  servidor  público  o  processamento  de
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que
é previsto no código penal:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

    Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros
entes, prevê:

Art.  5º  No  atendimento  aos  usuários  dos  serviços
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públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo
federal observarão as seguintes práticas:
I  -  gratuidade  dos  atos  necessários  ao  exercício  da
cidadania,  nos  termos  da  Lei  nº  9.265,  de  12  de
fevereiro de 1996;
II  -  padronização  de  procedimentos  referentes  à
utilização  de  formulários,  guias  e  outros  documentos
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a
entidade for manifestamente incompetente.
§  1º  Na hipótese referida no inciso  III  do  caput  ,  os
serviços de protocolo deverão prover as informações e
as orientações necessárias para que o interessado possa
dar andamento ao requerimento.
§  2º  Após  a  protocolização  de  requerimento,  caso  o
agente  público  verifique  que  o  órgão  ou  a  entidade  do
Poder Executivo federal é incompetente para o exame
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa
imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do
Poder Executivo federal competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível,
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do
fato para adoção das providências necessárias.

    Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser
na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento.

    Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento,
sendo que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação.
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Apresentação de Impugnação ao Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024
- Número Interno P254928 - 8130681

De Produção - Sandi e Oliveira Advogados <producao@sandieoliveira.adv.br>
Para <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Responder p… <producao@sandieoliveira.adv.br>
Data 23-09-2024 18:04

 Contrato Social - Nutrigero.pdf(~343 KB)   Procuracao Nutrigero.pdf(~81 KB)   Impugnacao .pdf(~160 KB)

 Requerimento caso interno - 254928.pdf(~96 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, prezados!

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados
necessários e o link, se não, qual o telefone e servidor responsável por prestar as informações.

Atenciosamente,

Aviso
Os conteúdos deste e-mail e quaisquer anexos são sigilosos, os mesmos são endereçados apenas aos destinatários nomeados. A informação contida e anexada são de uso confidecial. Se você
recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente. Não divulgue, bem como cópia, impressão ou compartilhe o conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação
relacionada à este e-mail sem a autorização do remetente é proibido.

Notice
The contents of this email and any attachments are confidential, they are only addressed to the named recipients. The information contained and attached is for confidential use. If you received this
email in error, please notify the sender immediately. Do not disclose, copy, print or share the content with other recipients. Any dissemination related to this email without the sender's authorization is
prohibited.

Aviso
Os conteúdos deste e-mail e quaisquer anexos são sigilosos, os mesmos são endereçados apenas aos destinatários nomeados. A
informação contida e anexada são de uso confidecial. Se você recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente.
Não divulgue, bem como cópia, impressão ou compartilhe o conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação relacionada à
este e-mail sem a autorização do remetente é proibido.
Notice
The contents of this email and any attachments are confidential, they are only addressed to the named recipients. The information
contained and attached is for confidential use. If you received this email in error, please notify the sender immediately. Do not disclose,
copy, print or share the content with other recipients. Any dissemination related to this email without the sender's authorization is
prohibited.

24/09/2024, 07:46 Webmail :: Apresentação de Impugnação ao Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 - Número Interno P25…

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=38529&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR

     

Memorando nº 041/2024 DMARH

Marmeleiro, 24 de Setembro de 2024

Ao Setor de Licitações 

Considerado a impugnação da empresa NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, 

sobre o pregão eletrônico nº 046/2024 que solicita a alteração do prazo de entrega de 5(cinco) 

dias como descrito no edital para 15(quinze) dias.

O Departamento de Meio Ambiente resolve acatar a solicitação de alteração para o 

prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de compra. Retificando o item 6.16 do Termo 

de Referência, 

Onde se lê: 

6.16. As solicitações dos produtos devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) 

dias,  após  o  recebimento  da  nota  de  empenho,  seguindo  rigorosamente  as  quantidades  solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.

Leia-se:

6.16. As solicitações dos produtos devem ser realizadas no prazo máximo de quinze (15) 

dias,  após  o  recebimento  da  nota  de  empenho,  seguindo  rigorosamente  as  quantidades  solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Talia Teles de Freitas da Rosa

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Portaria nº 7.397/2024
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR
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 Município de Marmeleiro 

Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 
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Marmeleiro, 24 de setembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1413/2024 

Pregão Eletrônico n.º 046/2024 

 

Parecer n.º 262/2024 - PG 

 

I – Relatório 

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

046/2024, que tem como objeto a contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de 

vacina antirrábica e fornecimento de ração para cães e gatos. 

A empresa NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA apresentou impugnação ao 

Edital por entender, em síntese, que o prazo estabelecido para a entrega do objeto não é razoável e 

restringe a competitividade. 

Requer a alteração do Edital para ampliar o prazo de entrega. 

 

II – Da admissibilidade da Impugnação 

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo 

licitatório da Administração Pública federal consta no art. 164 da Lei Federal n.º 14.133/21, conforme 

segue: 

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame.” 

 

A data marcada para a sessão pública estava prevista para o dia 26 de setembro de 

2024. A impugnação foi encaminhada na data de 24 de agosto de 2024. A presente impugnação foi 

oferecida intempestivamente. A apresentação intempestiva não impede que a administração aprecie o 

mérito das alegações e decida pelo seu deferimento, caso observe algum vício de legalidade ou mesmo 

por razões de interesse público. 
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III – Fundamentação 

Importante destacar que os atos praticados pela administração nos procedimentos 

licitatórios serão observados os princípios elencados no art. 5º da Lei n.º 14.133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Isso visa a escolha da proposta mais vantajosa à administração pública. Com este 

intuito, as licitações devem propiciar a participação do maior número possível de participantes, com 

vistas a que o Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre o maior 

número possível de propostas. Para tanto, cumpre à administração pública incentivar a participação 

do maior número de licitantes. 

A exigência, portanto, de licitação para a realização de negócios com os particulares 

significa a obrigação de oferecer aos particulares que se dispõem a fornecer o bem ou serviço, a 

oportunidade de disputar o certame em igualdade de condições, levando-se em conta o interesse da 

administração em obter o produto que melhor se adapte às necessidades, com os menores ônus. 

Examinados os autos do processo, constata-se que a impugnação promovida tem como 

fundamento que o prazo estabelecido no Edital é exíguo, sendo solicitada a dilação do prazo. 

Em que pesem as alegações, não há na Lei nenhuma disposição quanto aos prazos 

mínimos ou máximos para entrega de objeto licitado. A definição do prazo deve ser estabelecida de 

acordo com as necessidades do ente administrativo. De acordo com o art. 40, inciso I da Lei n.º 14.133 

o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar as condições 

de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. Na fixação do prazo de entrega deve ser 

levada em consideração a possibilidade de que um maior número de licitantes tenha possibilidade de 

participar, considerando o prazo que o interessado terá para a logística e entrega do objeto. 
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Instada a se manifestar, a Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos encaminhou o Memorando n.º 041/2024, no qual resolveu acatar a solicitação da 

Impugnante, retificando o prazo de entrega, que estava previsto em 05 (cinco) dias para 15 (quinze) 

dias. 

Neste contexto, não vislumbro óbices para que sejam realizadas as alterações 

propostas, devendo haver a divulgação nos termos do art. 55 §1º da Lei n.º 14.133/21. 

 

IV – Conclusão 

Diante do exposto manifesto pela possibilidade da alteração pleiteada, nos termos do 

requerimento. 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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